Portaria nº. 052/2005                                                     
O Reitor do Centro Universitário do Estado do Pará-CESUPA, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, e, considerando:

a) A necessidade da criação do comitê de biossegurança a fim de garantir que o desenvolvimento e o gerenciamento das atividades realizadas em laboratórios clínicos se façam de forma consciente e responsável;

b) A importância do conhecimento e cumprimento das normas técnicas e de biossegurança, pontos fundamentais para que dirigentes, professores, pesquisadores e funcionários, responsáveis pelo desenvolvimento e/ou gerenciamento de pesquisas e atividades de laboratório, atuem sempre visando à segurança e à proteção pessoal e do meio ambiente,

RESOLVE:

Art.1º - Criar a Comissão de Biossegurança da Clínica-Escola de Fisioterapia do CESUPA, que tem como principal objetivo fazer cumprir, no âmbito da Clínica-Escola do CESUPA, a regulamentação de biossegurança.

Art.2º - A comissão exercerá as seguintes atividades:

- Divulgação e cumprimento das normas de biossegurança;

- Avaliação de todas as propostas de pesquisa, a serem realizadas no âmbito da Clínica e registros dos projetos;

- Inspeções periódicas dos equipamentos;

- Elaboração de manual de biossegurança;

- Promoção de treinamento do pessoal envolvido nas atividades da Clínica e/ou em projetos de pesquisa.

Art.3º - A Comissão de Biossegurança será constituída por professores especialistas, funcionários (técnicos e serviço geral), relacionados a seguir:

- Tereza Cristina dos Reis Ferreira (Professora),

- Pedro Sávio Macedo de Almeida (Professor),

- Cynthia Amaro Bentes (Técnica),

- Leny Silene de Freitas Castro (Professora),

- Wellington Pinheiro de Oliveira (Professor),

- Cleide Gomes de Almeida (Serviços Gerais).

Art.4º - O período de atuação da referida Comissão tem a duração de 2 (dois) anos a partir da data desta portaria.

Art.5º - A presente portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Belém-Pará, 29 de setembro de 2005.

João Paulo do Valle Mendes

REITOR
